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Artigo 40.º
Troca de informação entre serviços

1 — O Instituto de Informática, I. P., acede aos dados 
necessários constantes da base de dados da CGA para efei-
tos de adesão e manutenção da adesão ao regime público 
de capitalização.

2 — O acesso, o tratamento e a conservação dos dados 
recolhidos para efeitos do número anterior processam -se 
nos termos do Decreto -Lei n.º 309/2007, de 7 de setem-
bro.

Artigo 41.º
Direito de opção

1 — O direito de opção previsto no artigo 5.º e no n.º 4 
do artigo 19.º é exercido pelo aderente a partir do momento 
em que lhe é atribuída a pensão ou aposentação por ve-
lhice, ou do momento em que é reconhecida a invalidez 
absoluta, mediante manifestação de vontade, expressa em 
formulário a aprovar por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da segurança social.

2 — O direito de opção previsto no número anterior 
deve ser exercido no prazo de 90 dias, findo o qual o conhe-
cimento oficioso da atribuição da pensão ou da aposentação 
por velhice, ou da pensão por invalidez absoluta, determina 
a entrega oficiosa do capital acumulado ao aderente.

3 — No caso de opção por uma das possibilidades pre-
vistas nas alíneas b) e c) do artigo 5.º, pode o aderente optar 
pelo resgate ou transferência parcial do capital acumulado 
desde que o remanescente de capital acumulado seja sufi-
ciente para a sua conversão numa renda vitalícia igual ou 
superior a 10 % do valor do indexante de apoios sociais.

4 — No caso de opção pela possibilidade prevista na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º, o aderente indicará o plano 
ou planos de filho, filhos e ou cônjuge bem como a quantia 
que pretende transferir para cada um deles.

5 — Para efeitos do exercício do direito de opção re-
ferido nos números anteriores, bem como para efeito da 
entrega oficiosa do capital, o valor da unidade de partici-
pação é o que estiver fixado no mês em que se realize o 
respetivo resgate.

Artigo 42.º
Pagamento dos complementos

1 — Verificadas as condições do direito ao comple-
mento, o IGFCSS, I. P., notifica o beneficiário do montante 
da renda vitalícia.

2 — O complemento é pago pelo IGFCSS, I. P., ou 
pela CGA, no caso de ser esta a pagar a pensão de apo-
sentação.

3 — Nos casos em que simultaneamente o ISS, I. P., e 
a CGA paguem pensão ao mesmo beneficiário, o comple-
mento deve ser pago pelo IGFCSS, I. P.

4 — O IGFCSS, I. P., transfere mensalmente para a 
CGA os montantes necessários ao pontual pagamento dos 
complementos da responsabilidade daquela entidade, nos 
termos do n.º 5 do artigo 39.º

Artigo 43.º
Direito à informação

1 — Sem prejuízo do dever geral de informação so-
bre o regime público de capitalização, designadamente 

as condições de adesão e as regras de funcionamento, o 
IGFCSS, I. P., deve prestar, anualmente, aos aderentes a 
seguinte informação:

a) Evolução e situação atual da conta individual;
b) Taxa de rendibilidade anual do fundo;
c) Forma e local onde se encontra disponível o relatório 

e contas anuais referentes ao fundo, bem como a compo-
sição do respetivo património.

2 — No prazo de exercício do direito de opção previsto 
no artigo 5.º deve ser prestada ao aderente a informação 
adequada ao exercício desse direito.

3 — A informação prevista na alínea a) do n.º 1 é pres-
tada por carta ou meio equivalente.

4 — A informação prevista nas alíneas b) e c) do n.º 1 
é divulgada na página da segurança social.

5 — A informação prevista no n.º 2 é prestada presen-
cialmente ou pelo meio requerido.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 44.º
Regulamentação

1 — O regulamento de gestão do fundo dos certificados 
de reforma é aprovado, no prazo de 30 dias a contar da 
entrada em vigor do presente decreto -lei, por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da segurança 
social.

2 — O formulário de adesão é aprovado, no prazo de 
30 dias a contar da entrada em vigor do presente decreto-
-lei, por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da segurança social.

Artigo 45.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do 
mês seguinte ao da sua publicação.

2 — O presente decreto -lei produz efeitos a 1 de janeiro 
de 2008.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 134/2018
O Decreto -Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, que estabelece 

o currículo dos ensinos básico e secundário e os princípios 
orientadores da avaliação das aprendizagens, prevê que, 
no âmbito da sua autonomia, os agrupamentos de escolas, 
no 1.º ciclo do ensino básico, desenvolvam atividades de 
enriquecimento curricular (AEC), de caráter facultativo 
para os alunos, com natureza eminentemente lúdica, for-
mativa e cultural, que complementem as componentes do 
currículo.

Neste sentido, cada estabelecimento de ensino do 1.º ci-
clo garante a oferta de uma diversidade de atividades que 
considera relevantes para a formação integral dos seus 
alunos e articula com as famílias uma ocupação adequada 
dos tempos não letivos, que incidam, nomeadamente, sobre 
os domínios desportivo, artístico, científico e tecnológico, 
de ligação da escola com o meio, de solidariedade e vo-
luntariado.
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Nos termos da Portaria n.º 644 -A/2015, publicada no 
Diário da República, na 2.ª série, n.º 164, de 24 de agosto, 
a área governativa da Educação pode conceder uma com-
participação financeira a entidades promotoras de AEC nos 
estabelecimentos públicos de educação nos quais funciona 
o 1.º ciclo do ensino básico.

A referida portaria estabelece o regime de acesso ao 
apoio financeiro a conceder pela área governativa da Edu-
cação, no contexto do programa das AEC, determinando 
que podem candidatar -se ao apoio as autarquias locais, as 
associações de pais e de encarregados de educação e as 
instituições particulares de solidariedade social.

Para tanto, a área governativa da Educação tem a fa-
culdade de celebrar contratos -programa com a entidade 
promotora, através da Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, onde constam o montante da comparticipação 
financeira concedida, o objetivo a que se destina e as obri-
gações específicas a que a entidade promotora fica sujeita.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio 
financeiro pelo Estado, através da área governativa da 
Educação, a entidades promotoras das AEC no 1.º ciclo 
do ensino básico que celebrem contratos -programa para 
o ano letivo 2018/2019.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantida em vi-
gor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos 
apoios decorrentes da celebração de contratos -programa 
no âmbito das atividades de enriquecimento curricular no 
1.º ciclo do ensino básico, para o ano letivo de 2018/2019, 
até ao montante global de € 20 733 728,54.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios referidos no número anterior não podem exce-
der, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2018: € 7 938 056,09;
b) 2019: € 12 795 672,45.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no orçamento da Direção -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do 
n.º 2, para o ano económico de 2019, pode ser acrescido 
do saldo apurado no ano económico de 2018.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no 
Ministro da Educação, a competência para a prática de 
todos os atos a realizar no âmbito dos contratos -programa 
referidos no n.º 1.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de outubro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.
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 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 36/2018
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 

16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 107/2018, de 30 de agosto, publicada no Diá-
rio da República, 1.ª série, n.º 167, de 30 de agosto, saiu 
com as seguintes inexatidões, que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retificam:

1 — No preâmbulo, onde se lê:
«Para esse efeito, os encargos financeiros decorrentes 

da execução do contrato deverão ser suportados por 
transferências provenientes do Fundo Ambiental, as 
quais poderão ocorrer a partir de 2019 e até ao paga-
mento de todos os montantes em dívida, no montante 
máximo anual de (euro) 10 500 000,00.»

deve ler -se
«Para esse efeito, os encargos financeiros decorrentes 

da execução do contrato deverão ser suportados por 
transferências provenientes do Fundo Ambiental, as 
quais poderão ocorrer a partir de 2019 e até ao paga-
mento de todos os montantes em dívida, no montante 
anual de (euro) 10 500 000,00.».

2 — No n.º 7, onde se lê:
«7 — Determinar que os encargos financeiros re-

sultantes da execução do contrato referido no n.º 2 
são satisfeitos através de transferências provenientes 
do Fundo Ambiental, no montante máximo anual de 
(euro) 10 500 000,00, as quais são realizadas a partir do 
ano de 2019 e até ao pagamento de todos os montantes 
em dívida ao abrigo do citado contrato, reconhecendo-
-se, nos termos da lei, estar em causa uma intervenção 
de especial relevância.»

deve ler -se:
«7 — Determinar que os encargos financeiros resul-

tantes da execução do contrato referido no n.º 2 são sa-
tisfeitos através de transferências provenientes do Fundo 
Ambiental, no montante anual de (euro) 10 500 000,00, 
as quais são realizadas a partir do ano de 2019 e até ao 
pagamento de todos os montantes em dívida ao abrigo 
do citado contrato, reconhecendo -se, nos termos da 
lei, estar em causa uma intervenção de especial rele-
vância.».
Secretaria -Geral, 3 de outubro de 2018. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.
111705118 

 FINANÇAS

Portaria n.º 278/2018
de 16 de outubro

A Portaria n.º 68/2018, relativa à emissão de oito moe-
das comemorativas para 2018, foi objeto de publicação na 
1.ª série do Diário da República, a 8 de março de 2018.

Na sequência da deteção de um lapso na descrição das 
características visuais da moeda designada «A Águia Im-
perial» que consta da alínea d) do n.º 1 do Artigo 2.º da 
referida portaria, mostra -se necessário proceder à respe-
tiva alteração, por forma a garantir que as características 
visuais desta moeda de coleção correspondam efetiva-


